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ATA Nº 01/2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Data: 16 de fevereiro de 2024 

 

 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de 

Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunidos ordinariamente na presente data, na 

sala do Oficial Legislativo, passam a deliberar sobre as seguintes matérias em 

trâmite nesta comissão: DO EXECUTIVO MUNICIPAL, o Projeto de Lei nº 02/2024, que 

cria o Programa “Inova Marechal” como política pública de incentivo à inovação, 

à pesquisa e ao desenvolvimento científico e tecnológico no ambiente produtivo 

no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon, cria o Conselho e o Fundo 

Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, e dá outras providências – 

considerando o teor do Parecer do Relator nº 02, favorável ao Projeto, o Presidente 

e o Vereador Membro registraram voto favorável, culminando na aprovação por 

unanimidade; Projeto de Lei nº 03/2024, que altera a Lei Municipal nº 4.423, de 28 

de março de 2012, que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos 

dos servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, do Município de 

Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências – o relator apresentou o 

Parecer do Relator nº 03/2024, manifestando seu voto favorável, sendo registrado 

durante a reunião os votos favoráveis do Presidente e do Vereador Membro; e, o 

Projeto de Lei nº 05/2024, que autoriza a formalização de convênio entre o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto – SAAE e a Associação Projeto Vida e Esperança – 

APROVE, para arrecadação de valores de contribuição voluntária – o Relator 

apresentou o Parecer nº 04/2024, registrando seu voto favorável, o qual foi 

acompanhado pelo Presidente desta Comissão e pelo Vereador Membro, 

culminando na aprovação por unanimidade. Nada mais havendo, a reunião foi 

encerrada às 07h55, sendo a mesma lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos 

Diesel. 
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